
Indicação Nº 4346/2026

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, aos cuidados do Sr. Marcos de Oliveira 
Anjos para que realize a instalação de Lixeiras 
comunitárias na Praça Domingos de Moraes 2, 
localizada na Rua Agostinho Ferreira Campos - 102 – 
Cidade Saúde - neste município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco) Prefeito Municipal, junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, para que realize a instalação de Lixeiras comunitárias 
na Praça Domingos de Moraes 2, localizada na Rua Agostinho Ferreira Campos - 102 – 
Cidade Saúde - neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade de melhoria na 

infraestrutura urbana da referida praça, especialmente no que se refere à destinação 

adequada de resíduos sólidos. A ausência de lixeiras no local tem contribuído para o 

descarte irregular de lixo, ocasionando acúmulo de resíduos, proliferação de insetos e 

prejuízos à limpeza e conservação do espaço público.

A instalação de lixeiras comunitárias proporcionará melhores condições de higiene, 

contribuirá para a preservação ambiental e incentivará a população a manter o local limpo 

e organizado, promovendo bem-estar aos frequentadores e moradores da região.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de março de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=531T8976YW497EB7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 531T-8976-YW49-7EB7
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